PROCESSO SEI: [nº do processo]
ASSUNTO: Plano de Ação – Cumprimento dos Requisitos do Art. 4º da Res. CM n. 09/2023
SERVENTIA-CNS: [Identificação da serventia]
RESPONSÁVEL PELA SERVENTIA: [Nome completo] 


EXCELENTÍSSIMO SENHOR(A) CORREGEDOR(A)-GERAL DO FORO EXTRAJUDICIAL


Em cumprimento ao disposto no § 2º do art. 4º da Resolução CM n. 9/2023, com redação dada pela Resolução CM n. 14/2025, apresento o PLANO DE AÇÃO para implementação dos requisitos pendentes, visando à regularização integral da serventia e à manutenção da habilitação no Programa Renda Mínima.
1. Objetivo
Demonstrar as medidas concretas para cumprimento dos requisitos do art. 4º ainda não atendidos, garantindo a conformidade normativa e a qualidade mínima na prestação do serviço extrajudicial.

2. Requisitos Pendentes
Encontram-se pendentes os seguintes requisitos: 
(  ) I - manter o acervo da serventia atualizado perante a Central de Informações do Registro Civil (CRC) e, quando for o caso, perante a Central Notarial de Serviços Eletrônicos Compartilhados (Censec);
(  ) V - ter preposto contratado;
(  ) VI - atender aos padrões mínimos de tecnologia da informação previstos no Provimento n. 74, de 31 de julho de 2018, da Corregedoria Nacional de Justiça;
(  ) VII - ter encarregado contratado, para fins de atendimento às disposições da Lei Geral de Proteção de Dados;
(  ) X - cumprir a Recomendação n. 9, de 7 de março de 2013, do Conselho Nacional de Justiça, com a redação dada pela Recomendação n. 11, de 16 de abril de 2013, do Conselho Nacional de Justiça, quanto à formação e manutenção de arquivo de segurança do acervo da serventia; e (Acrescentado pelo art. 1° da Resolução CM n. 14 de 15 de dezembro de 2025) 
(  )  XI - manter-se adimplente com as contribuições ao Fundo de Implementação e Custeio de Registros Públicos. (Acrescentado pelo art. 1° da Resolução CM n. 14 de 15 de dezembro de 2025) 

3. Metas e Ações
[**Espaço para livre edição. Sugere-se que para cada requisito pendente, deva ser indicado:
- Meta: Descrever o objetivo.
- Ação: Descrever a medida concreta.
- Forma de Comprovação do cumprimento: Documento e/ou relatório que será anexado ao SEI.]

4. Cronograma
	Requisito
	Ações
	Prazo para conclusão

	Inciso I
	
	

	Inciso V
	
	

	Inciso VI
	
	

	Inciso VII
	
	

	Inciso X
	
	

	Inciso XI
	
	



Declaro estar ciente de que o prazo máximo do plano de ação é de 180 dias, prorrogável uma única vez por igual período, mediante justificativa fundamentada.

5. Declaração
Declaro, sob compromisso de veracidade, que cumprirei as metas e prazos estabelecidos neste plano, apresentando os comprovantes correspondentes ao término de cada fase e/ou comprovando as modificações ocorridas referente a qualquer dos requisitos no decorrer do prazo, sob pena de exclusão do Programa Renda Mínima.

[Município], [data]
____________________________________
[Nome do responsável pela serventia]
[Função: delegatário titular/interino/interventor]

